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ATO 07: Julgamento dos Recursos Contra Formulação das Questões e 
Discordância com Gabarito da Prova Objetiva 

 
 

O Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, torna público para 
conhecimento dos interessados o Julgamento Dos Recursos contra a formulação das 
questões e discordância com o gabarito da prova objetiva de acordo com o estabelecido no 
Edital de Concurso Público n.º 01/2023, conforme segue: 

 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

Recurso 01 

Requer a candidata de inscrição nº 46 a revisão da questão 2, pois opção “B” está repetindo 
a palavra consegue, dificultando a interpretação da questão. 

Questão: 2 
Área: Português – Professor de Educação Física 
Situação: Indeferido 

Justificativa: Improcedente, uma vez que não altera a resposta correta a ser assinalada que 
é a letra "D" e a repetição do termo (consegue) na alternativa "B" se dá como uma ligação 
do enunciado com a possível alternativa. 

 

Recurso 02 

Requer a candidata de inscrição nº 36 a revisão da questão 3, pois a opção “B”, apontada 
como correta, que contém a palavra insolência, segundo as referências apresentadas pela 
candidata não pode ser caracterizada como sinônimo da palavra INSÔNIA. 

Questão: 3 
Área: Português - Professor De Ensino Fundamental – Séries Iniciais (1º ao 5 º ano) 
Situação: Indeferido 

Justificativa: Alteração do gabarito da letra “B” para letra “D” 

 

Recurso 03 

Requer a candidata de inscrição nº 39 a revisão da questão 3, na qual, segundo o gabarito 
a alternativa correta é a letra "b", entretanto as palavras desta alternativa são " 
insonolência, insolência, espertina", no entanto segundo o Dicionário de Sinônimos a 
palavra insolente não é sinônimo de insônia e cita " Que é atrevido e desrespeita regras e 
convenções". 

Deste modo entende-se que a alternativa "d" corresponderia a alternativa correta com as 
palavras "insonolência, espertina" já que ambas são sinônimos de insônia. 

Questão: 3 
Área: Português – Professor De Educação Infantil  
Situação: Indeferido 

Justificativa: Alteração do gabarito da letra “B” para letra “D” 
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Recurso 04 

Requer a candidata de inscrição nº 17 a revisão da questão 3, justificando que insolência 
não é sinônimo de insônia, é uma palavra derivada de insolente, pessoa malcriada, 
desaforada. 

Questão: 3 
Área: Português – Professor de Educação Infantil  
Situação: Indeferido 

Justificativa: Alteração do gabarito da letra “B” para letra “D” 

 

Recurso 05 

Requer a candidata de inscrição nº 42 a revisão da questão 3, pois O enunciado da questão 
pede para assinalar a alternativa que contém todos os sinônimos da palavra insônia e de 
acordo com o gabarito que foi divulgado a alternativa correta seria a letra B (insonolência, 
insolência e espertina). No entanto de acordo com o dicionário insolência não é sinônimo de 
insônia. Por tanto a alternativa que corresponde a todos os sinônimos seria a letra D 
(insonolência e espertina). 

Questão: 3 
Área: Português – Professor de Educação Infantil 
Situação: Indeferido 

Justificativa: Alteração do gabarito da letra “B” para letra “D” 
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